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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de São Caetano

AV PEDRO ALMEIDA DO NASCIMENTO, S/N, Centro, SÃO CAITANO - PE - CEP: 55130-000 - F:(81) 37363241

Processo nº 0000315-43.2019.8.17.3290

AUTOR: JOSE WYLLAMAR SOUZA SILVA, JOSE WBYRATAN DE SOUZA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

D E S P A C H O

 

Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do NCPC), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos1.
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário

pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º);

DESIGNO AUDIÊNCIA de tentativa de conciliação/mediação para o dia , às , a realizar-se nas dependências2. 21/01/2020 11h00
desta Vara (artigo 334 do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de seu advogado (artigo 334, §3º do NCPC); 

   CITE-SE E INTIME-SE A PARTE RÉ para , ADVERTINDO-A de3. comparecer à audiência mencionada no item anterior
que se não houver autocomposição, o será de (artigo 335 do NCPC) e terá início a partirprazo paracontestação 15 (quinze) dias

da audiência ou, se for o caso, da última sessão de conciliação (artigo 335, I do NCPC), bem como de que se não ofertar
contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344 do
NCPC);

ADVIRTA-SE A PARTE RÉ de que o será de (artigo 335 do NCPC), cujo 4. prazo para contestação 15 (quinze) dias termo
será a ou de mediação apresentado pelo réu,inicial data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação

ou, a quandodata do cumprimento deste mandado, quando já se manifestar de forma contrária à tentativa de conciliação, 

ocorrer a hipótese do o NCPC ( dartigo 334, § 4º, inciso I ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
), ;composição consensual sob pena de revelia e confissão

Desde já, fica A PARTE RÉ CIENTE de que a , poderá declarar que se recusa à5. té 10 (dez) dias antes da data da audiência

tentativa de conciliação, sendo-lhe facultado assinalar, já no corpo do presente documento, sua opção;

Ficam, ainda, ambas as partes cientes de que: 6. 

O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e seráa) 
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado (artigo 334, §8º do NCPC); 

Devem estar acompanhadas na audiência por seus advogados ou defensores públicos (artigo. 334, § 9º do NCPC);b) 

Poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (artigo 334, § 10 doc) 
NCPC);
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